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IESTADO DO PIAUI 
PREFERURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

CNPJ: 41.522.277,0001-61 
Av. Francisco da Costa Veloso, N" 620 • Centro 

cabeceiras - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL NI" 010/2119 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CAB'ECEIRAS 00 PIAIJI - PI. 
CONTRATADO: EDMILSON DA COSTA SILVA ME, lnscrit8 sob o CNPJ: 
09.598.893/0001-30 (LOTES: 1, li, 1111 e IV) . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE. EMPRESAS COM VISTA ÀS AQUISIÇÕES DIVERSAS: 
AQUISIÇÃO DE G~INEROS ALIMENTICIOS: L.OTES- 1, li, IIU AQUISIÇÃO DE 
FAATERIAL DE HIG ENE, LIMPEZA, COPA E CODNHA: LOTE• rY/ AQUI.SIÇÃO DE 
QUENTINHAS E LANCHE.S: LOTE V, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI, E SUAS SECRETARIAS. 
VALOR: LOTE 1 - IR$ 74.219,.80 (setenta e quatro mil duzentos e dezienove reais e oitenta 
centavos); LOTE li - R$ 30.745,00 (trinta mil setecentos e qµarenta. e dncc reais); LOTE 
Ili - R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais); LOTE IV - R$ 76.088,50 (setenta 
e seis mil oiteflle e oito reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: IFPM/ISSIICMSIFMAS/FUS/IFMS/QSE/FIJNDEB 40% E 
OUTROS RECURSOS 00 TESOURO MUNICIPAL. 
VIGENCIA: 08.07.2019 A 07.fJ7.2020, 
ATO RATIFICADO PELA AUTORIIDADE SUPERIOR, JOSE JOAQUIM DE SOUSA 
CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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Cobro.,;~• do r1,,,r.P1 • PJ; 41.$22,277 /0001 ~ , ==.=. 
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DECRETO N!! 18, DE OS DE JUNHO DE 2019. 

Altera o Comitê de Coordenação (CC) e o 
Comitê Executivo (CE) para Elaboração do 
Plano Munlclpal de Saneamento Básico • 
PMSB do Munioiplo de Cabeceiras do Piauí • 
PI. 

O Prefeito Munlclpal de Cabeceiras do Piauí - PI, no uso de suas atribulções em 
conformidade oom Lei Org:i,nlca do Munic:Jpio e oonsiderando a responsabilidade do 
Poder Público Municipal em formular a Po lítica Municipal de Saneamento 8.isico e o 
Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei 11.445/2007 de S de janeiro 
de 2007 e do Decreto 7.217/2010 de 21 de junho de 2010, 

DECRETA.: 

Art. 111 Ficam alterados o Comitê de Coordenação e o Comitê Executivo, responsáveis 
pela elaboração da Política Municipal de Saneamento e do respect ivo Pla no Municipal 
de Saneamento Básico - PMSB, e cujas respectivas composições e atribuições são 
definidas a seguir. 

Art. 211 ÁS atribuições do Comitê de Coordenação são: 
1 - Discut ir, aval iar e aprovar o trabalho produzido pelo Comitê Executivo; 
li - Criticar e suserir alternativas, buscaodo promover a integração da,s ações de 

saneamento inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional, financeira 
e ambiental, devendo reunir•se, ordinariamente no mfnlmo, a cada dols meses, e de 
forma extraordlnárla sempre que houver necessidade; 

Ili - O Comitê de Coordenação procederá a aprovação de produtos e deliberações 
por maioria simples dos seus membros; 

IV - A aprovação de produto pelo Comitê de Coordenação será fei ta atrav~s da 
emissão de Parecer Técnioo. 

Art. 311 ÁS atribuições do Comitê Executivo são: 
1 - Executar todas a.s atividades previstas no Termo de Referência referente a 
cada fase da elaboração do PMSB e seus respectivos produtos, submetendo-os ~ 
avaliação do Comitê de Coo,rdenação ncaminhando-os, posteriormente, ao 
SECID devidamente acompanhado do parecer de aprovação; 

li - Observar os prazos Indicados no cronograma de execução para. a finalização 
dos ,produtos previstos ,no Termo de Referência da Funasa. 

Art. 42 Fica nomeado o Comitê de Coordenaçll:o com as seguintes Instituições e 
respect,lvos representantes titular e suplente: 

1 - Representantn do Poder Executivo 

a) Secretaria Municlpall de Saúde. 
- Titular : Itamar da SIiva Torres - CPF 973.633,403-1.5 - Diretor da Unidade 
Básica de Saúde - Bacharel em Enfermagem 
- Suplente: !saias SIiva Rodrigues - OPF 067.199.B53-61 - A.uxlllar 
Administrativo - Enslno Médio Completo. 

b) Secretaria Municipal de Admlnlstraçllo e Finanças do Munloíplo 
Titular: Ari do Rego dos Santos - CPF 029.784.683-:35 - Chefe do Setor ele 
Arrecadação de Tributos do Munlclplo - IUcenclatura em Geografia 
Suplente: José LIJ!i da SIiva • CPF 514.374.6S3· 15 - Chefe de Gabinete -
Enslno Médio Completo. 

li - Representante da ctmara de Vereadcwes 
rrtular: Maria Cleidiane Oliveira Silva - CPF 747.022,463-72 - Vereadora -
Licenciatura em Letras Português e Ensino Superior em SeNlço Soeial 
Suplente: Ricardo Barbosa de Sousa - CPF 798.537.733-68 -Vereador- Ensino 
Médio. 

Ili • Representante da Concessionária de Serviço Nbllco de fomedme.nto de 
fsua e esgoto: 
Titular: Carlos Vlnfclo da Pai Amorim - CPF 420.538.383-53 - Agente 
Operacional (Agesplsa) - Ensino Fundamental Completo 
Suplente: Antonlô Pereira d.e Araújo - CPF 226.SlS.003-72 
Administrativo tAsespisa)- Ensino Fundamental Completo. 

IV - Repnisentantes da Sociedade Clvll 

A.ssl.stente: 

Tltular: Carlos Fablano Rodrigues - CPF 004.425.203--01 - Representante da 
Igreja católica . Ensino MédlO Completo. 
Suplente: José Edmll$Qn Lope$ Mendes - CPF 239.979. 743-49-Representante 
da Assemblela de Deus - Llc:enclatura Plena em Pedagogia. 

Titular: Francisco Gonçalo - CPF 161.008.083-15 - Representante da 
Associação de Moradores da. Comunidade Vaca Brava 1 - Ensino Fundamental 
Incompleto 

Suplente: lpolito Soare.s Silva Araujo - CPF 969.433.003-34 - RE!p.rese.ntantE! da 

Associação de Moradores da Comunidade Cajueiro- Ensino Médio Completo. 

V - REPRESENTANTES DO NICT- Nlkleo ntersetorfal de Cooperação Técnl.ca 
da Fun~/SUEST-PI. 

Parágrafo Únia>: As atribuições dos representantes do NICT nas reuniões dô 
Comitê de Coordenação serão restritas ao acompanhamento em caráter 
orlentatlvo, não estando apto a votos de aprovação ou desaprovação. 

Art. 511 o comitê de coordenação ser.! coordenado por Arl do Rego dos Santos e será 
substituído nos impedimentos legais por lpolito Soares Silva Araujo. 

Art. 611 Fica nomeado o Comitê Executivo oom os se.gulntes técnicos: 

- João de Deus de Oliveira Filho - CPF 950.021.0:33-91 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rura l e Melo Amblente - Licenciatura em Geografla 

- Antonio carlos Rocha de Ollvelra - CPF 250.821.083·87 - Secretaria Muntclpal 
de Desenvolvimento Rural e Melo Ambiente - Ensino Médiô Incompleto 

- José Peres da SIiva - CPF 429.168.013-91 - Secretaria Munlclpal de Obras e 
Serviços Públicos - Ensino Médio Completo 

- Maria do Livramento Cunha de Ollvelra - CPF 025.677.813-23 - Assistente 
Social- Bacha.rel em Servioo Socia l 

- Wi ll ian Késio Sousa Paiva - CPF 034.590.453-29 - Secretaria Municipal de 
Edu.cação - Ensino Superior lnoompleto em Sistemas de Informações 

-Antonio Marcos Lopes Morais - CPF 013.967.453-Sl / OREA n21908874430 D/PI 
- Engenheiro Ovil 

- Maria do Livramento Ferreira da Silva - CPF 007.533.643-01 -!Pedagoga 
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PREFE. ITl.lRAMlJNICIPAl..O CABECEIRI\S 00 l'IAUI-PI • . . 1lr A81:NlIT'E 00 PREFEITO MUNJCTPAL 
/1.V, FRAN DA. AVEl.OS0 - 620 - 0Nn!O 
Cab«cirndo Pla.uf•l'r - CNPJ; U.522.277/0001-ól -
CEP:6UOO-OO -
ll,m;\U; pmu.booelru2013@hotwJl.com 

Art. 751 O Comitê Executivo será coordenado por Jo~ Peres da Silva, e será substituído, 
nos impedimentos legais, por João de Deus de Oliveira. Filho. 

Art. 82 Revogada as disposições em contrario, especialmente os d1spos1tlvo!: 
constantes do decreto NSl 17/2019 de 31 de Maio de 2019. 

Art. 9!! Est.e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabeceiras do Piauí-PI, OS de Junho de 2019. 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DQ PJAJJÍ 
Rua Pedto Gome. de Carvalho, D" 178 - CEP 64.57S•OO0 

CNPJ 04.293.0U/0001-02 
Email: CQfflQl'amunicipalc;gpi@gmai/.com 

CAMPO GRANDE DO PIAUf - PI 

Emenda Supressiva Nº 0112019 ao Projeto de Lei Nº 02/2019 
que Díspõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exerclcio Financeiro de 
2019. 

Suprima-se o Art 24 e seus Incisos do Projeto de Lei n° 02 de 
30, de Abril de 2019, "'numerando-ee os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Artigo 24 e seus Incisos versam sobre matéria que por sua 
relevAncia e alcance, merece 681' díscutido e apreciado em projeto separado, 
com dados concretos sobre necessidades e impacto para o munlclplo, pois nao 
se trata de assunto a ser executado no exercfcio financeiro 2020, mas que 
passa a fazer parte da estrutura administrativa do municlpio, tendo efeito 
inclusive para gerações futuras. E trata-se de assuntos alheio, à LDO n015 

termos em que foi colocado. 

camara Municipal de Vereadores de Campo Grande do Piauí -
PI, em 06 de Junho de 2019. 

<hli'.ono ~ ~~ 
' Biana Marià Bezerra 

Vereadora (PDT) 

Piaruigr,:j!, nt.~la data 1'11~ 
i<llg'.$trê-Se e aanp,,w;o Sala das~ 

~~t:k,J,c[ 

ti ÇÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE QO PIAUÍ - PI 
Roa Pedto Goroct de Cunlho, o• 178 - CEP 64 . .S?S-000 

C~PJ 04.293.012/0001 •02 
E-m1Íl:: ca:marunu:nici_pdcgpi@gm■il.co:t;n 

CAMPO GRANDE DO PIAUI 

Ala da Sessilo Ordinmia da C4mara Municipal de Campo Grande do Piauf-PL 
Aos dezessete dias do m!i:1 de maio do aoo de dois mil e dezcno\'C as qllin2c homs 
reuniram-se no Plenário José Nubisvaldo de Sousa. da Câmarà Municipal de Campo 
Grande do P:ía.ul, Estado do Piauí, localizada na Rua Pedro Gomes de C111Yalbo, oº 178 
(nwnero cento e setenta e oito), Bairo digo Baítro Centro. Para mais uma sessao 
Ordin!ri.a sob a Presi.deo.cia da Vereadora Jardinia Ramos Bezerra Sá, Vice,.Pmiidtnte 
José Joelce Beierra de Oliveira e o Primeiro Secrclário Flávio Pen:in de Sousa. Com a 
presença dos seguintes vereadores e vereadoras: Eliana Maria Be7A:ITII, Francisco das 
Chagas Sousa Júnior, JIIIWlina Ramos Dez.em. Sousa. José Arnaldo de Carvalho, 
Maninho Belchior da Silva e: Rooiglcr Francisco da Silvu. Aberto os trabalhos foi feita a 
leit"Ul'a da Atll da 5e'Sslo anterior, ao seu tmnino foi colocada cm dis(;usslo e votação, a 
qual foi aprovada sem eltcração. Na sequ!ncia a senhora Presidente co.municou que 
constava na Ordem do Dia o Projeto de Decreto Legislativo n• 02/20l9 qoe julga as 
Co01as ADuais do Mtanicípio de Campo Grande do Pi.aul, Exet:clcio Financeiro de 2015, 
após manifestação do TribUWl1 de Contas do Estado Piauí. Em quida foi feita sua 
leitura e colocado cm discusslo. A vereadora Eliana disse que 1111 qualidade de irmã do 
ex-gestor l."raociSQO José Bezerra por não esta presente se sente na obrigação de pontuar 
as Con.WI de Oesllo do FMAS aprovadas com ressalvas, as do FUNDEB aprovadas 
sem nenhuma ress:alva e as Contas de Governo que foram aprovadas atravé, de recurso 
de recons.ideraçio por falhas metameole foa:oai.s. Dísse ainda que o que fc:z mudar a 
de(lisllo do TC-E, foi uma n:cootagem de recurso a época já do Prefeito atual JOllo 
Batista de Oliveira da conelusão da cobertura da quadra do PovQado Canela de Velho e 
de wna tomada aérea provando que a quadra não poderia ter sido coDStrulda emendada 
com a esa>la por que na havia terreno, ou seja, u falhas foram meramente formais e 
aprovadas por unanimidade com ressalvas e por isso PC90 a minha bancada o voto e aos 
demais vereadores que estio por dentro da nova gestão e e:stlo veodo como acontece. 
Falo11 ainda que 6 muito doído querer sujar o nome de um gestor contmriando o órgão 
maior. O vereador Maninho disse que quando ,e trata de vo<açlo de pce,staçio de 

Co.ntas, cada um tem sua bancada e 6 assim cm todas as casas Legislativa. e que através 
de consulta 0001 o advogado lhe infotmou olgmwi, falhas: falhas que impli.caram 
prejui7.o ao erário a mobilidade do gestor, serviço de manutenc;Ro e conservação no 
montante de 176. 700,00 de complemento a con11'8taçllo, fmciooamcoto de despesas para 
fugir de licítação favorecendo fornecedores e supendo a preço elevado causando danos 
ao erário e pntjuízo ao canl.ter CO!llercial e privado de OuttQll CODCOITCllteSi. Concluindo 
falou que houve práti<:as ilícitas que Qall$0U prejuf~ as finanÇ8$ públicas do mmrlcípio, 
além de favorecimento ilegal de fornecedores e que o julgamento de aprovaçao com 
ressalvas pelo tribunal deve ser alterado pela Cãm.ara para Reprovação e obrigação do 
ex-gestor cessa.ssiar aos cofres público os valores referente aos juros e multas pagos a 
Eletrobrás. Então disse que diaote da consulta com à assessoria decidiu vow contra as 
prestaÇões de contas. A vereadora EUana voltando a falar disse que essas falhas 

aponnuJas pelo vereador nlo é do Recurso de Reconsideraçllo, por que a decisão dcpoi.s 
do rcciirso anui.a todas as decisões de reprovação anterior. Onde que o R= de 
Reconsideração foi aceito e Aprovado oom iessalvas. Colocado em votação nominal, os. 
vereadores votaram da seguinte forma: Vereadol'II Eliana a favor do Decreto coofonn~ 
os Acórdãos do TC-E. V=mtdor .Júnior contra o Decreto e mantendo o voto a favor 
apenw1 1111S prestaç,ões de contas da Câmara Municipal, a Vereadora Janaina se absteve
do voto, Vereador Zé Arnaldo contra o Decreto e mantendo o voto a fàvor apc:nas nas. 
prestações de contas da Câmara Municipal, Vereador Martinho contra o Decreto e, 

manteve o voto a favor apenas nas prestações de contas da Câmara Municipal, Vereador 
Ronigler a favor do Decreto conforme o TCE, Vereador Joelce a favor do Decreto 
oonfonne o TC-E, Vereador Flávio a favor do ~to conforme o TCE e a Vereadora 
Presidente Jardãn.ia a favor do Decreto conforme o TC-E. em seguida a senhora 
Presidente comunicou que o Projeto de Dec?eto Legislativo nº 0212019 foi aprovado pór 

OS (cinco) votos favoriveis contra 03 (três) votos e uma abstenção. E como n!o houve 
mais oada a tratar, Senhora Presidente agradeceu a ~nça de todos e declarou 
encerrada a presente sessão, do que para constar, eu, lvanildo Policarpo de Oliveira, fui 
secretário designado e lavrei a presente Ata a qual depois de lida, discutida e aprovada 

~~~E 


